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	Item
	Produção Acadêmica
	Pontuação
	Quantidade
	Pontuação

	I
	Artigo completo publicado em periódico, classificado em estrato superior da CAPES (Qualis A1 até A4), de circulação nacional ou internacional:
	4 créditos
	
	

	II
	Artigo completo publicado em periódico, classificado em estrato superior da CAPES (Qualis B1 até B4), de circulação nacional ou internacional:
	3 créditos
	
	

	III
	Publicação de trabalho completo em anais de eventos locais, regionais, nacionais ou internacionais, com ISBN
	1 crédito
	
	

	IV
	Publicação de livro como autor ou coautor, com Comitê Editorial, na área do Ensino ou áreas afins do Programa
	4 créditos
	
	

	V
	Publicação de capítulo de livro, com Comitê Editorial, na área do Ensino ou áreas afins do Programa
	2 créditos
	
	

	VI
	Organização de livro cujo conteúdo expresse resultados de pesquisas, com Comitê Editorial, na área do Ensino ou áreas afins do Programa
	2 créditos
	
	

	VII
	Desenvolvimento de Material Didático ou Instrucional (cartilha, livreto, jogos, etc.), comprovado com cópia da capa, contracapa e sumário com INSS ou ISBN
	1 crédito
	
	

	VIII
	Participação em comissão organizadora e/ou científica de eventos locais, regionais, nacionais ou internacionais, com ISBN:
	1 crédito
	
	

	IX
	Patente de um produto educacional devidamente instruído pela Agência de Inovação da Unemat:
	4 créditos
	
	

	
	
	
	
	

	TOTAL DE CRÉDITOS
	






____________________________________
Nome do(a) Discente (a)





____________________________________
Nome do(a) Orientador (a)

Barra do Bugres, ______/_______/ 2026.
ANEXO I – Comprovantes - Atividades Acadêmicas de Produção Intelectual – PPGECM/UNEMAT



RESOLUÇÃO Nº 001/2024 – Regimento do Programa de Pós- Graduação Stricto Sensu em Ensino de Ciências e Matemática – PPGECM/UNEMAT – Barra do Bugres/MT


Art. 40 As Atividades Acadêmicas de Produção Intelectual são componentes curriculares obrigatórios, e englobam publicações, participações em eventos e/ou promoção de eventos/cursos, patentes que constituem atividades acadêmicas. 
Parágrafo Único Para os cursos de Mestrado e Doutorado poderão ser computados para fins de integralização curricular das Atividades Acadêmicas de Produção Intelectual, as seguintes atividades com os respectivos créditos:

Art. 41 Para os cursos vinculados ao Programa as atividades acadêmicas de Produção Intelectual, ficam assim regulamentadas: 
§1o Para a integralização das Atividades Acadêmicas de Produção Intelectual no curso de Mestrado é necessário a comprovação mínima de 06 (seis) créditos, sendo que para realizar a qualificação deve ter cumprido pelo menos 50% dos créditos em atividades Acadêmicas de Produção Intelectual e os outros 50% antes da defesa; 
I. Para contabilizar os créditos de produção intelectual, o mestrando(a) tem a obrigatoriedade de creditar em pelo menos um dos incisos I ou II do parágrafo único do art. 40, preferencialmente no inciso I. Os outros créditos poderão ser obtidos em qualquer um dos demais incisos do parágrafo único do art. 40. 
§2º Para a integralização das Atividades Acadêmicas de Produção Intelectual no curso de Doutorado é necessário a comprovação mínima de 12 (doze) créditos, sendo que para realizar a qualificação deve ter cumprido pelo menos 50% dos créditos em atividades Acadêmicas de Produção Intelectual e os outros 50% antes da defesa; 
II. Para contabilizar os créditos de produção intelectual, o doutorando(a) tem a obrigatoriedade de creditar no inciso I do parágrafo único do art. 40 Os outros créditos poderão ser obtidos em qualquer um dos demais incisos do parágrafo único do art. 40. 
§3º Somente poderão ser computadas atividades acadêmicas de Produção Intelectual desenvolvidas após o ingresso no respectivo Curso e que tenham relação com o projeto de pesquisa que está sendo desenvolvido pelo estudante. 
§4º Cabe ao orientador atestar a compatibilidade exigida no parágrafo anterior.
§5º A qualquer semestre, por ocasião da matrícula, o estudante poderá solicitar matrícula em atividades acadêmicas de produção intelectual e encaminhar à Secretaria de Curso os comprovantes com o devido atestado de compatibilidade emitido pelo orientador, digitalizados em formato .pdf, se for o caso, utilizando formulário próprio disponibilizado pela Secretaria. 
§6º Caso os comprovantes apresentados não sejam suficientes para que a pontuação em atividades acadêmicas de produção intelectual seja atingida, o estudante receberá conceito “D”, sendo considerado reprovado em Atividades Acadêmicas de Produção Intelectual.
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Artigo completo publicado em periédico, classificado em estrato superior da CAPES (Qualis A1l até A4);
Publicagao de livio como autor ou coautor, com Comité Editorial, na area do Ensino ou areas afins;
Patente de um produto educacional devidamente instruido pela Agéncia de Inovagdo da Unemat;

Artigo completo publicado em periédico, classificado em estrato superiorda CAPES (Qualis B1 até B4);

Publicagao de capitulo de livro, com Comité Editorial, na area do Ensino ou areas afins do
Programa (no maximo dois);
Organizagao de livro cujo contetido expresse resultados de pesquisas, com Comité Editorial,
na area do Ensino;
Publicagao de trabalho completo em anais de eventos locais, regionais, nacionais ou internacionais,
com ISBN;
Desenvolvimento de Material Didatico ou Instrucional (cartilha, livreto, jogos, etc.), comprovado
com coépia da capa, contracapa e sumario com INSS ou ISBN (no maximo um);

Participagao em comissao organizadora e/ou cientifica de eventos locais, regionais,
nacionais ou internacionais;
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